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    [5] Vis consili expers mole ruit sua.1




    (Horácio, Odes, Livro III, ode IV, verso 65)










    




    

      

        	1 “A força cega desmorona sob seu próprio peso.” [N. T.]
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[19] PREFÁCIO




    A política, ou a arte de governar os homens, não pode ser uma ciência obscura, problemática e duvidosa a não ser para aqueles que não se dão ao trabalho de meditar suficientemente sobre a natureza humana e sobre a finalidade da sociedade. Os verdadeiros princípios do governo serão claros, evidentes e demonstrados para todos aqueles que tiverem refletido sobre esses importantes objetos. Eles descobrirão que a sã política não tem nada de sobrenatural e de misterioso, e que, remontando à natureza do homem, é possível deduzir dela um sistema político, um conjunto de verdades intimamente ligadas e um encadeamento de princípios tão seguro quanto em qualquer um dos outros conhecimentos humanos. Essa política, quase sempre ignorada por aqueles que a professam, só pareceu tão pouco evidente porque as noções falsas que se formaram sobre ela a impediram de ser considerada de seu verdadeiro ponto de vista. Descobrirão que ela é muito simples quando ousarem vê-la sem preconceito. Foram as paixões, os interesses imaginários dos príncipes, as ideias metafísicas da teologia e as tenebrosas cabalas das cortes que contribuíram, sobretudo, para fazer da [20] ciência do governo um caos impenetrável para os espíritos mais experimentados. As trevas desaparecerão a partir do momento em que afastarmos os véus da prevenção.




    Persuadem-se comumente de que a reforma dos abusos do governo é uma coisa impossível. A preguiça dos espíritos se acomoda muito bem a esta máxima e a acha indubitável – consequentemente, pouquíssimos cidadãos, e ainda menos soberanos, se dignam a se ocupar dos males que eles sofrem igualmente. Que o homem de bem não se entregue a essas ideias desencorajadoras; que pense nas desgraças de seu país, não para aumentá-las com perturbações, mas para procurar suas causas e para indicar para elas os remédios racionais – ou seja, compatíveis com o bem da sociedade. É preciso razão, sangue-frio, luzes e tempo para reformar um Estado. A paixão, sempre imprudente, destrói sem nada melhorar. As nações devem suportar com longanimidade os sofrimentos que não podem afastar sem se tornarem mais miseráveis. O aperfeiçoamento da política só pode ser o fruto lento da experiência dos séculos; ela amadurecerá pouco a pouco as instituições dos homens, as tornará mais sábias e, com isso, mais felizes. Que o bom cidadão comunique, pois, suas ideias à sua pátria; que a console dos males presentes pela esperança de um futuro mais agradável; que ele lhe faça entrever nesse futuro príncipes fatigados de suas tristes loucuras e povos cansados do jugo da escravidão. Em poucas palavras: que espere que um dia os soberanos e os súditos, cansados de se deixarem guiar pelo acaso, recorram à reflexão, à razão e à equidade que bastariam para pôr fim às calamidades que eles sofrem igualmente.




    Nenhum povo pode ser feliz se não for governado segundo as leis da natureza, que conduzem sempre à virtude.




    [21] Nenhum soberano pode ser grande, poderoso e afortunado se não reina com justiça sobre súditos racionais. Tais são os verdadeiros princípios da harmonia social que o governo é feito para estabelecer. Infelizes dos povos cujos chefes considerassem essas máximas como sediciosas, ou como uma sátira maligna de sua maneira de governar! Infelizes desses próprios chefes, que fechariam, então, os olhos para seus maiores interesses!


  




  

    
[23] DISCURSO PRIMEIRO – 
DA SOCIEDADE




    
§I. Da sociabilidade




    Por falta de considerarem as coisas de seu verdadeiro ponto de vista, muitos pensadores, em vez de esclarecerem a política, nada mais fizeram que tornar obscuros os princípios mais simples e mais evidentes. Enganados por algumas noções abstratas e metafísicas, não puderam nos explicar racionalmente o sentimento que foi chamado de sociabilidade, ou a tendência que leva o homem a viver com os seres de sua espécie. A sociabilidade é, no homem, um sentimento natural, fortalecido pelo hábito e cultivado pela razão. A natureza, fazendo o homem sensível, inspirou-lhe o amor ao prazer e o temor da dor. A sociedade é obra da natureza, já que é a natureza que coloca o homem na sociedade. O amor à sociedade, ou a sociabilidade, é um sentimento secundário que é fruto da experiência ou da razão. A razão nada mais é que o conhecimento daquilo que nos é útil ou nocivo, fornecido pela experiência e pela reflexão.




    O homem vive em sociedade porque a natureza o fez nascer nela. Ele ama essa sociedade porque acha que tem necessidade [24] dela. Assim, quando se diz que a sociabilidade é um sentimento natural ao homem, indica-se com isso que o homem, tendo o desejo de se conservar e de se tornar feliz, preza os meios para isso. Que, tendo nascido com a faculdade de sentir, ele prefere o bem ao mal. Que, suscetível de experiências e de reflexões, ele se torna racional, ou seja, capaz de comparar as vantagens que a vida social lhe proporciona com as desvantagens que experimentaria se estivesse privado da sociedade. De acordo com essas experiências, essas reflexões e essa comparação, ele prefere uma condição que lhe proporcione uma existência agradável e conforme a seu ser à solidão que lhe desagrada, que o inquieta e que o deixaria desprovido de recursos. Em poucas palavras, o homem é sociável porque ama o bem-estar e se compraz em um estado de segurança. Esses sentimentos são naturais, ou seja, decorrem da essência ou da natureza de um ser que procura se conservar, que ama a si mesmo e que quer tornar sua existência feliz, e que agarra com ardor os meios de conseguir isso. Tudo prova ao homem que a vida social lhe é vantajosa. O hábito o prende a ela e ele se vê infeliz a partir do momento em que é privado da assistência de seus semelhantes. Eis o verdadeiro princípio da sociabilidade.




    
§II. Do estado de natureza




    A maior parte dos filósofos nos fala de um estado de natureza que jamais teve existência a não ser na imaginação. Acredita-se que houve um tempo no qual os homens viveram esparsos, isolados, sem nenhuma comunicação com os seres de sua espécie – em suma, totalmente semelhantes a algumas bestas ferozes. Nada é mais quimérico e mais oposto à natureza humana [25] que esse estado de natureza. O homem, fruto de uma sociedade contraída entre um macho e uma fêmea de sua espécie, sempre viveu em sociedade. Desde o momento em que viu a luz, ele viveu com seus pais, com seus irmãos e suas irmãs. Suas necessidades, o hábito e a experiência tornaram essa sociedade cada vez mais necessária para ele. Ele próprio a aumentou quando sua natureza fez eclodir nele a necessidade de se multiplicar.




    Esse sentimento será verdadeiro em qualquer sistema que se adote sobre a maneira pela qual o homem se encontrou situado na ordem dos seres. Se supuserem que o gênero humano nasceu de um único homem, esse primeiro homem não tardou a viver em sociedade, primeiro com sua mulher e em seguida com seus descendentes. Supõem que um indivíduo da primeira família pôde abandonar a sociedade na qual havia nascido para se enfurnar nos desertos? Dirão que, depois de ter chegado à idade em que suas forças lhe permitiram trabalhar por sua própria conta, ele quis espontaneamente se privar das vantagens e dos auxílios que havia experimentado, dos quais havia sentido a utilidade, e que um hábito adquirido desde a infância havia tornado cada vez mais necessários para ele? Será que precisaria de luzes extraordinárias para perceber que sozinho se tornaria uma presa fácil para os animais mais fortes do que ele? Será que teria necessidade de uma sagacidade prodigiosa para se convencer de que, com a ajuda de seus pais e de seus irmãos, ele caçava, pescava, derrubava árvores, arrastava pedras e construía cabanas mais rapidamente e com bem menos fadiga do que quando realizava esses mesmos trabalhos sozinho? Se a inconstância de seu caráter ou se alguma paixão ou fantasia passageira tivessem, por acaso, convencido um indivíduo a se separar de sua família, o temor, o tédio, a inquietação, a fraqueza, [26] o desejo de se conservar e a necessidade de se multiplicar logo o teriam levado de volta para ela. Logo teria percebido tudo aquilo que tinha a perder se afastando dos outros.




    Nada é, portanto, mais imaginário que esse estado de natureza que alguns filósofos opõem incessantemente ao estado de sociedade no qual o homem nasceu, ao qual a mais tenra infância o acostumou e que o desejo de se conservar deve sempre tornar para ele útil e agradável. Negar essa verdade seria pretender que o homem pode fugir voluntariamente de seu bem-estar e se comprazer em um estado de miséria.




    
§III. Vantagens da vida social




    É verdadeiro que uma primeira família, aumentando, deve ter formado pouco a pouco diversas famílias distintas cujos indivíduos, à força de se distanciarem do tronco comum, puderam por fim se ignorar. Mas elas nem por isso deixaram de formar sociedades particulares cujos membros se uniram para satisfazer suas necessidades mútuas. O homem sempre foi necessário ao homem. Ele jamais pôde ignorar ou esquecer totalmente as vantagens que resultam da reunião das forças. Sempre reconheceu que a associação era apropriada para lhe proporcionar os bens e para pô-lo em condições de resistir aos males que a natureza lhe faz sucessivamente experimentar. Seria conhecer bem pouco a marcha do espírito humano, sua vontade permanente de melhorar sua sorte, supor que ele tenha podido de bom grado se privar de uma maneira de ser que o tornava feliz para abraçar uma vida triste e isolada que o tornava mais fraco e mais infeliz. O simples temor dos objetos novos com os quais nossos olhos não estão familiarizados nos [27] força a procurar apoio em nossos semelhantes. A solidão, a escuridão, o barulho dos ventos, o vasto silêncio da natureza nos alarmam, nos inquietam e nos obrigam a recorrer à sociedade. Ela é um abrigo contra nossos aborrecimentos, nossos temores e nossas incertezas – em suma, contra nossos males reais ou imaginários. O homem, a partir do momento em que está com um seu semelhante, se sente mais forte, se acredita em maior segurança. Julga, por assim dizer, sua existência duplicada.




    Por outro lado, o homem tem incessantemente a neces­sidade de sentir. Quanto mais tem sensações, mais se acha feliz. A atividade de seu espírito torna o movimento necessário para ele. Esse movimento se multiplica à medida que ele é afetado por um maior número de objetos. Assim, a sociedade multiplica, de alguma maneira, a cada instante a existência do homem. Cria a todo momento para ele sensações novas que o impedem de cair na prostração ou no tédio. O selvagem tem bem menos sensações que o habitante das sociedades civilizadas. Quanto mais numerosa é uma sociedade, mais as sensações aumentam e mais os movimentos se diversificam. Quanto mais o homem faz experiências, mais sua razão se desenvolve. Quanto mais se apega a seus semelhantes, mais seu ser se torna querido para ele.




    
§IV. O interesse ou a necessidade tornam o homem sociável




    É, pois, por seu interesse que os homens se associam. A sociedade só tem como objetivo fazê-los desfrutar com mais segurança das vantagens que a natureza ou suas faculdades corporais ou mentais lhes proporcionam. Estabelecem-se, portanto, [28] relações entre a sociedade e seus membros. Dessas relações necessárias decorrem alguns deveres recíprocos – ou seja, que ligam os homens associados. Se as partes devem ao todo, o todo deve às suas partes. Mas, dirão, o que a sociedade deve a cada um de seus membros? Respondo que ela lhe deve o bem-estar, ou mantê-lo no gozo das vantagens que ele tem direito de aspirar enquanto são compatíveis com a associação. Ela lhe deve a segurança sem a qual esses bens se tornariam inúteis. Se o homem não tivesse nada a ganhar na sociedade, ele se separaria dela. Se ela representasse uma perda para ele, o homem não tardaria a abandoná-la e a detestaria. Sozinho – ou, se preferirem, no estado de natureza –, ele desfrutaria de uma independência total, se aproveitaria sem compartilhamento do fruto de seu trabalho. Porém, a partir do momento em que encontra vantagem na associação, ele é forçado a depender daqueles dos quais sabe ter necessidade. Porém, o homem não se põe na dependência gratuitamente. Só renuncia a uma porção de sua independência buscando um bem maior do que aquele que lhe proporcionaria o completo exercício de sua liberdade. Em condições de satisfazer suas necessidades, é unicamente motivado por um interesse mais forte que ele consente em se tornar útil aos outros. A sociedade deve, portanto, compensar pelos benefícios os sacrifícios que cada homem é obrigado a fazer por ela. Sem isso, ela os arrasta pela força. Esses sacrifícios só são livres e voluntários quando disso resulta um bem para aquele que os faz. Vantagens mais reais, embora quase sempre mais remotas, compensam então o homem por algumas vantagens imediatas, presentes e passageiras. O homem isolado seria totalmente independente, mas seu semelhante também o seria. O homem isolado, quando fosse o mais forte, poderia [29] se apoderar daquilo que o trabalho tornou propriedade de seu semelhante. Mas dois outros homens, reunindo suas forças, poderiam igualmente se apoderar daquilo que pertencesse ao primeiro. O homem isolado pode subsistir, mas subsiste mais facilmente quando é ajudado. O homem isolado pode ser feliz, mas ele o é ainda mais quando outros cooperam com sua felicidade. Assim, a associação proporciona vantagens reais que o homem sozinho seria incapaz de obter. A sociedade lhe dá forças, fornece-lhe auxílios, ela lhe proporciona prazeres – enfim, dá-lhe uma segurança que ele absolutamente não teria sem ela.




    Um homem que, sozinho, fosse mais forte, mais feliz e mais habilidoso que todos os outros, não teria nenhuma necessidade de viver em sociedade. Essa é, sem dúvida, a fonte da conduta da maior parte dos monarcas e dos soberanos que, apoiados nas forças de uma sociedade, esquecem que dependem dela, separam seus interesses dos dela e parecem viver somente para si em meio aos povos que governam. Um ser independente dos outros se torna necessariamente indiferente ou perverso.




    
§V. A sociedade deve a felicidade a seus membros




    Vê-se, por aquilo que acaba de ser dito, que a sociedade só pode ser vantajosa para o homem fazendo-o desfrutar dos bens que a natureza o faz desejar. Quanto mais a sociedade lhe assegura esses bens, mais ela será perfeita, mais será querida por ele e mais se tornará necessária para ele. Amando seus associados, ele nada mais faz que amar a si mesmo; socorrendo-os, é a si mesmo que socorre; sacrificando-se por eles, está se sacrificando por sua própria felicidade. Em poucas palavras, o interesse – ou o amor esclarecido por si mesmo – é o fundamento [30] das virtudes sociais; é o verdadeiro motivo de tudo aquilo que o homem faz para o serviço de seus semelhantes. A virtude nada mais é que a utilidade dos homens vivendo em sociedade. Ser virtuoso é ser sociável, é contribuir para a felicidade daqueles aos quais nosso destino nos liga, a fim de incentivá-los a contribuir para nossa própria felicidade.




    Se a sociedade, ou aqueles que dirigem seus movimentos, longe de proporcionarem a seus membros o gozo das vantagens de sua natureza, procuram privá-los dele; se eles os forçam a sacrifícios inúteis, dolorosos e gratuitos; se impõem entraves a seu trabalho ou à sua indústria; se não lhes proporcionam nem felicidade nem segurança; com isso, o homem não encontra mais vantagem na associação e se separa dela tanto quanto lhe é possível. Sua ternura por ela se enfraquece; ele só pode amar a sociedade enquanto ela é o instrumento de sua felicidade. Ele acabará por detestá-la, por fugir dela, ou mesmo por lhe causar dano, se ela o priva de todos os bens que sua natureza lhe faz desejar, ou se ela lhe recusa as coisas necessárias à sua conservação.




    É, pois, o vício da sociedade que torna seus membros perversos. A natureza não os fez nem bons, nem maus, ela simplesmente lhes deu o amor por si mesmos, o desejo de se conservarem e a vontade de serem felizes. Esses sentimentos são legítimos e se tornam virtudes quando se satisfazem de maneiras úteis aos outros; são vícios quando só podem se satisfazer à custa da felicidade alheia. A virtude é a utilidade, o vício é o dano aos seres da espécie humana: ambos são efeitos de suas vontades ou de seus interesses bem ou mal entendidos. Quando uma nação ou aqueles que a governam são injustos [31] ou cumprem negligentemente seus deveres, eles afrouxam ou rompem os laços da sociedade. Então, o homem se solta deles, se torna seu inimigo; busca sua felicidade por meios nocivos a seus associados. Do fato de que a sociedade não faz nada por ele, o incomoda ou só lhe faz o mal, ele conclui que não lhe deve nada. Os vínculos da associação se enfraquecem e se destroem à medida que um maior número dos indivíduos que a compõem separa seus interesses dos dela. É então que todos se tornam criminosos e viciosos; suas ações não são mais dirigidas senão por um interesse cego e pessoal; o amor por si é guiado apenas por uma imaginação desregrada, pela paixão e pelo entusiasmo. Cada um viola impunemente as leis, a partir do momento em que pode fazer isso impunemente; ou, então, emprega a astúcia para se esquivar delas ocultamente. Em uma sociedade mal governada, quase todos os membros se tornam inimigos uns dos outros. Cada um vive apenas para si mesmo e se ocupa muito pouco de seus associados; cada um segue apenas suas paixões e pensa apenas em seu interesse pessoal, que não tem nada em comum com o interesse geral. É então que o homem se torna um lobo para o homem, e que o estado de sociedade torna algumas vezes os homens mais infelizes que o estado do selvagem que se embrenha nas florestas.




    Esses princípios nos farão conhecer os verdadeiros fundamentos que é preciso dar ao amor pela pátria e a todas as virtudes que são os verdadeiros sustentáculos das sociedades políticas. Servirão para nos mostrar as fontes dessa indiferença perigosa que comumente se apodera da maior parte dos indivíduos nas nações mal governadas. Eles nos farão sentir a influência necessária do governo sobre os costumes.




    
[32] §VI. Do pacto social




    Se o homem está ligado à sociedade, esta última, por sua vez, assume compromissos com ele. Cada indivíduo faz com ela um contrato, mais ou menos nos seguintes termos:




    Ajudai-me, diz ele, e eu vos ajudarei com minhas forças; prestai-me vossos auxílios e podereis contar com os meus; trabalhai pela minha felicidade, se quiserdes que eu me ocupe da vossa; tomai parte em meus infortúnios e eu partilharei os vossos. Proporcionai-me vantagens bastante grandes para me convencer a vos sacrificar uma parte daquelas que eu possuo.




    A sociedade lhe responde:




    Compartilhe com todos as tuas faculdades e, então, nós te prestaremos nossos auxílios; multiplicaremos tuas forças; trabalharemos em consenso por tua felicidade; aliviaremos teus sofrimentos e asseguraremos teu repouso, e nossos esforços reunidos afastarão de ti os males que tu temes com muito mais energia do que tu farias sem nós. As forças de todos te protegerão; a prudência de todos te esclarecerá; as vontades de todos te guiarão. O amor, a estima e as recompensas de todos pagarão tuas ações úteis e serão o salário de teus trabalhos. Em suma, os bens que todos te proporcionarão te compensarão amplamente pelos sacrifícios que serás obrigado a fazer por eles.




    Essas são as condições do pacto social que liga o homem à sociedade e a sociedade ao homem. Ele se renova a cada instante. O homem segura continuamente a balança para pesar e [33] comparar as vantagens e as desvantagens que resultam para ele da sociedade na qual vive. Se os bens levam vantagem sobre os males, o homem racional ficará contente com sua sorte. Se a sociedade lhe assegura a posse das vantagens compatíveis com a natureza da associação, ele desfruta de toda a felicidade que está no direito de esperar dela. Se, ao contrário, os males fazem pender a balança e se eles só são compensados por fracos bens, a sociedade perde seus direitos sobre ele e ele se separa dela. A solidão é, por instinto, o primeiro remédio que se apresenta a ele. Prefere viver sozinho quando vê a sociedade ser cúmplice dos males que ele sofre, ou quando perde a esperança de vê-los serem remediados. O cidadão virtuoso abandona uma pátria ingrata que ele não pode mais servir, que tolera que seja oprimido e ignora os serviços que ele lhe presta. O homem vicioso, embora na sociedade, exerce nela o mesmo desregramento que se estivesse sozinho. No meio de seus associados, vive como se não tivesse nenhum. Segue cegamente seus caprichos e suas fantasias, sem consideração pelos outros, sem prever as consequências disso e sem pressentir a reação sobre ele mesmo.




    
§VII. Dos deveres; da obrigação; das leis naturais




    Se é a necessidade que força os homens a se manterem reunidos, é também a necessidade que lhes fornece os meios de manterem sua associação. É, pois, a necessidade que os obriga, ou que lhes impõe alguns deveres. Os deveres nada mais são que os meios necessários para se chegar ao objetivo que se propõe. A experiência, que constitui a razão, nos revela esses meios, nos faz sentir sua necessidade e nos mostra sua aplicação. Assim, é a razão que dá à nossa espécie as leis que são [34] chamadas de naturais, porque decorrem de nossa natureza, de nossa essência, do amor que nos prende a nossa existência, do desejo de conservá-la, da atração irresistível que sentimos pelo útil e pelo agradável e de nossa aversão por tudo aquilo que nos é nocivo e incômodo.




    Para nos impor deveres, para nos prescrever leis que nos obriguem, é preciso, sem dúvida, uma autoridade que tenha o direito de nos comandar. Será que recusarão esse direito à necessidade? Será que contestarão os títulos desta natureza que comanda como soberana tudo aquilo que existe? O homem tem deveres porque ele é homem, ou seja, porque é sensível, porque ama o bem e foge do mal, porque é forçado a amar um e a odiar o outro, porque é obrigado a adotar os meios necessários para obter o prazer e para evitar a dor.




    Portanto, os deveres do homem são fundamentados na natureza do próprio homem. Essa natureza, ao torná-lo sensível, o torna sociável; ao torná-lo suscetível de experiência e de razão, essa natureza lhe impõe alguns deveres para com os seres de sua espécie. Essa mesma natureza vincula algumas recompensas ao cumprimento de suas leis, e pune severamente os infratores. A felicidade, a abundância e a tranquilidade da sociedade e de cada um de seus membros são o prêmio necessário da submissão a suas ordens. O infortúnio, a discórdia, o vício, o crime e a destruição são os castigos terríveis ligados à recusa de se conformar a elas.




    
§VIII. Essas leis naturais são claras e perceptíveis




    Que não se diga de maneira alguma que essas leis não foram promulgadas. Elas são simples, são claras, são inteligíveis para [35] todos os habitantes da Terra. Todos aqueles que, no silêncio das paixões, entrarem em si mesmos para ver aquilo que devem a seus semelhantes, descobrirão que todos os indivíduos que compõem a espécie humana receberam de sua natureza os mesmos direitos, os mesmos desejos, as mesmas aversões e as mesmas necessidades. Serão forçados a concluir disso que aquilo que eles próprios desejam é a medida daquilo que devem aos outros – verdade que está traçada em caracteres indeléveis nos corações de todos os mortais.




    A experiência nos mostra que a benevolência, a estima, o reconhecimento e a glória seguem os homens que agem em conformidade com as regras de sua natureza; e que o ódio, o desprezo, a ignomínia e a destruição se acumulam sobre as cabeças daqueles que violam esses deveres. De acordo com essa experiência, sem sair de si mesmos, eles são recompensados ou punidos. Uma sensação instantânea os adverte de que agiram bem ou mal, de que mereceram a afeição ou o ódio dos seres de sua espécie. Por conseguinte, eles se aplaudem ou se condenam no tribunal de sua própria consciência – que nada mais é que o conhecimento adquirido pela experiência dos sentimentos favoráveis ou nocivos que nossa conduta deve despertar naqueles que sentem os efeitos dela. Quando o homem está seguro de que agiu bem, sua consciência lhe oferece apenas sensações agradáveis, que são designadas pelos nomes de estima por si, complacência, contentamento interior e orgulho. Pelo contrário, quando violou os deveres de um ser sociável, ele sente os movimentos incômodos do ódio, do desprezo por si, da vergonha, da inquietude, do temor e dos remorsos. Sua imaginação alarmada e sua memória importuna retraçam incessantemente para ele o quadro de seus associados indignados. Esses estados tão [36] diferentes podem ser considerados como a sanção das leis naturais: instantaneamente, o homem é recompensado pelo bem ou punido pelo mal que faz.




    
§IX. A ignorância, fonte dos vícios e dos males da sociedade




    Perguntarão, talvez, por que leis que a natureza torna necessárias, que a razão desvela e que todos os homens encontram no fundo do próprio coração são tão mal observadas. Como são perpetuamente violadas por seres que a necessidade submete a elas, cujos interesses, desejos e necessidades são os mesmos e cuja felicidade está vinculada a essas leis? Respondo que a ignorância e a mentira são as verdadeiras fontes dos males pelos quais vemos as sociedades humanas afligidas. Os homens só são perversos porque ignoram seus verdadeiros interesses: o verdadeiro objetivo de suas associações, as vantagens reais que poderiam extrair delas, os encantos ligados à virtude e até mesmo, muitas vezes, em que consiste essa virtude. Sua ignorância se perpetua, assim como sua perversidade, porque os enganam sobre sua verdadeira felicidade e sobre os meios de chegar a ela. Enganam-nos sobre sua própria natureza, que o entusiasmo e a impostura conspiram para combater, e cuja voz a tirania gostaria de sufocar. Enganam-nos proibindo-os de consultar ou de cultivar a experiência e a razão – que são substituídas por fantasmas, fábulas, devaneios e mistérios. Enganam-nos desviando seus olhares de si e da sociedade para voltá-los para quimeras das quais fazem depender sua maior felicidade. Enganam-nos pelo fato de que tudo conspira para enchê-los de erros, de opiniões falsas, de preconceitos e de [37] paixões que incessantemente os põem em luta uns contra os outros, e os fazem crer que é cometendo o mal que é possível se tornar feliz.




    De maneira alguma é a natureza que torna os homens vãos, malvados e corrompidos. É por falta de conhecer e de meditar a natureza de um ser sensível, racional, que tem necessidade de viver em sociedade, que a felicidade e a virtude são tão raras sobre a Terra. Por uma consequência fatal e necessária da ignorância em que estão os homens acerca daquilo que constitui seus verdadeiros interesses, eles se enganam incessantemente sobre os objetos de suas diversas paixões e sobre os caminhos que poderiam conduzi-los à felicidade.




    
§X. Origem da desigualdade entre os homens




    A natureza pôs entre os homens a mesma diversidade que vemos reinar em suas outras obras. Eles diferem entre si de uma maneira muito acentuada pelas forças – sejam as do corpo ou as do espírito –, pelas paixões ou pelas ideias que fazem do bem-estar e pelos meios que adotam para satisfazê-las. Tal é a fonte da desigualdade entre os homens. Essa desigualdade, longe de prejudicar, contribui para a vida e a preservação da sociedade. Se todos os homens fossem perfeitamente semelhantes, ou seja, iguais em forças ou em talentos; se seus órgãos ou sua maneira de sentir fossem os mesmos, por uma consequência necessária todos teriam as mesmas paixões. Sempre de acordo nos discursos e na especulação (já que sentiriam e veriam da mesma maneira), eles estariam perpetuamente em discórdia na prática e só se ocupariam em destruir uns aos outros, porque todos colocariam sua felicidade nas mesmas coisas. A sociedade [38] humana, assim composta de concorrentes, de rivais, de inimigos, se subsistisse por algum tempo, não tardaria a se dissolver.




    Para se convencer dessa verdade, examine aquilo que acontece quando diversos indivíduos estão tomados por uma forte paixão por uma mesma mulher ou por qualquer outro objeto. Em acordo quanto a esse objeto, nasce entre eles uma emulação muito forte, e chegam a se entredestruírem com a intenção de possuí-lo. Quando duas nações rivais se propõem o mesmo objetivo, a inimizade se acende entre elas e a guerra decide suas desavenças. A desigualdade e a diversidade que subsistem entre os homens são o motivo pelo qual, embora tenham uma semelhança geral, eles quase nunca estejam de acordo sobre nada, e cada um tenda à sua maneira para aquilo que acredita ser útil à sua própria felicidade. Daí nasce esse cuidado com que cada homem busca esconder sua inferioridade, e se esforça para atingir as vantagens que acredita ver nos outros.




    Deixemos, pois, de supor uma pretensa igualdade que se acredita ter originariamente subsistido entre os homens. Eles foram sempre desiguais. Não falemos contra essa desigualdade que foi sempre necessária. As forças do corpo, a agilidade e a organização devem ter estabelecido uma grande diferença, uma desproporção muito acentuada entre os indivíduos da mesma espécie, da mesma sociedade, ou, se preferirem, da primeira família. Essa desproporção não foi menos impressionante para as faculdades que são chamadas de intelectuais, ou seja, para a energia das paixões, para o juízo, para a sagacidade e para o espírito. O homem fraco – seja de corpo ou de espírito – foi sempre forçado a reconhecer a superioridade do mais forte, do mais engenhoso, do mais dotado de espírito. O mais laborioso deve ter cultivado um terreno mais extenso e o tornado mais fértil do [39] que poderia ter feito aquele que recebera da natureza um corpo mais débil. Assim, houve desde a origem desigualdade nas propriedades e nas posses.




    
§XI. Remédio para essa desigualdade




    Mas, se existiram homens mais fortes que alguns outros, não existiram homens mais fortes que todos os outros. O homem mais robusto, mais intrépido e mais experiente adquiriu uma ascendência necessária sobre aquele ou sobre aqueles que eram mais fracos, mais tímidos e mais ignorantes do que ele. Essa ascendência foi proporcional às necessidades que se teve da força, da coragem e das luzes. Essa é a origem de todo o poder. Ele próprio está fundamentado na faculdade de fazer o bem, de proteger, de guiar e de proporcionar a felicidade. Assim, a autoridade se fundamenta na natureza dos homens, em sua desigualdade, em suas necessidades e no desejo que eles têm de satisfazê-las – enfim, no amor por seu ser. O homem mais hábil encontra, para sua conservação e para satisfazer suas necessidades, recursos que faltam ao homem mais forte mas menos dotado de espírito do que ele. Enfim, o homem de espírito esclarecido sabe compensar por sua destreza e seus recursos aquilo que lhe falta no aspecto do vigor do corpo. A experiência, o gênio e quase sempre a astúcia levam vantagem sobre a própria força e a obrigam a ceder.




    A aplicação desses princípios é suficiente para nos esclarecer sobre todas as regras de nossa conduta; ela nos fará sentir aquilo que, na primeira de todas as sociedades, devemos a esse sexo encantador, a essa amável metade da espécie humana que a natureza destina a fazer a felicidade do homem. Se a mulher é [40] feita para agradar, o homem é feito para amá-la; se a natureza lhe recusa algumas forças, ela lhe concede alguns encantos; se ela foi privada de vigor, ela teve, como quinhão, alguns atrativos feitos para subjugar a força; ela foi uma fonte de delícias e de volúpias que são a recompensa e o prêmio pela proteção e pela ternura que o homem deve lhe conceder. A união dos dois sexos faz nascer filhos frágeis e sem recursos que, depois de terem sido submetidos aos ternos cuidados de seus pais, lhes devolverão em sua velhice o preço dos cuidados concedidos à sua infância.




    Tudo é troca na sociedade. A desigualdade que a natureza estabeleceu entre os indivíduos, longe de ser a fonte de seus males, é a verdadeira base de sua felicidade. Por ela, os homens são incitados e forçados a recorrer uns aos outros, a se prestar auxílios mútuos. Cada membro da sociedade se vê obrigado a pagar com as faculdades que recebeu por aquelas que os outros compartilham com ele. Assim, a desigualdade de força ou de talentos obriga os homens a compartilharem, para o bem de todos, aquilo que a natureza deu a cada um em particular. O homem fraco de corpo, mas cujo espírito é vigoroso, guiará o homem robusto e lhe fornecerá os meios de fazer de suas forças um uso útil à sua felicidade.




    
§XII. Da assistência recíproca




    Vê-se, portanto, que a primeira lei de toda sociedade é aquela que impõe a seus membros o dever de se ajudar reciprocamente. Ela lhes ordena que desfrutem; ela lhes prescreve que sejam úteis aos outros, ela quer que sua felicidade particular não seja nada além do prêmio por aquela que eles proporcionam a seus associados. Ela prova que seres desiguais, seja em [41] força ou em talentos, têm as mesmas necessidades; ela lhes faz sentir que eles têm as mesmas pretensões a uma existência agradável – em poucas palavras, tudo nos mostra que o bem é o objeto de seus desejos, e o mal o de sua aversão. Tais são as leis primitivas feitas para toda sociedade. O juízo, a reflexão e a experiência – em suma, a razão – as aplicam e as estendem às circunstâncias particulares das diferentes associações e dos membros que as compõem.




    Quaisquer que sejam os erros dos homens, a extravagância de suas instituições, a depravação de seus costumes e a cegueira de seus preconceitos, a razão sempre lhes mostrará que eles devem alguma coisa uns aos outros, que os deveres são recíprocos entre seres da mesma natureza que o interesse ou a necessidade reuniram. Cada um sentirá, portanto, não somente seu coração se revoltar contra os homens nocivos, mas também se recriminará por ter contrariado a finalidade da associação. Enquanto os homens forem seres sensíveis, enquanto amarem seu bem-estar e temerem a dor, a afeição, a estima e o reconhecimento serão a recompensa da virtude.




    O ódio, o desprezo, a infâmia e o castigo acompanharão o crime ou o vício. O poderoso se verá, pois, obrigado a proteger o fraco, o rico a socorrer o pobre, o homem esclarecido a guiar o ingênuo, o homem racional a ajudar com suas luzes aquele que está extraviado por suas paixões. Da justa distribuição desses auxílios resultará a felicidade da sociedade.




    
§XIII. Separação dos interesses




    Se os homens pusessem fielmente em comum os bens e os males que a natureza lhes dispensa, se cada um desse a seus [42] semelhantes todos os auxílios de que é capaz; se, usufruindo por si mesmo, fizesse os outros usufruírem, eles seriam tão felizes e tão iguais quanto lhes é permitido sê-lo. Porém, por uma tendência natural, cada homem está bem mais ocupado com sua própria felicidade do que com a dos outros. Todas as suas faculdades tendem a tornar ele próprio feliz: o amor por si mesmo, o interesse e as paixões são os únicos motores de suas ações, sua própria utilidade é o centro único de todos os seus movimentos. Tal é o primeiro impulso que a natureza nos dá; mas ela deu-o igualmente a cada um dos seres de nossa espécie. É por consequência desse impulso que vivemos em sociedade. Cada um reconhece que tem necessidade de assistência para alcançar o bem-estar que deseja; busca, portanto, fazer de maneira que outros colaborem com ele para o objetivo que se propõe. Quando a paixão o perturba, quando o entusiasmo o atordoa, quando a imaginação o seduz, esquece que seus associados têm os mesmos direitos e os mesmos desejos que ele. Esquece que, em vez de merecer sua benevolência, ele se torna digno de seu ódio quando lhes causa dano. Cego em seus projetos, emprega a força ou a astúcia para alcançar seus objetivos particulares. Agarra com ardor e sem escolha os meios de obter o objeto de seus desejos – fantasma que sua razão faria muitas vezes desaparecer se ele estivesse em uma posição bastante tranquila para que ela pudesse guiar sua vontade. Ele não vê mais nada além de si mesmo e, em seu extravio, não segue senão seus impulsos cegos. Pouco lhe importa, então, se é à custa daqueles cujos auxílios lhe são necessários, cuja afeição lhe é útil. É incapaz de perceber que os efeitos da inimizade deles serão funestos para ele próprio. O homem virtuoso e o homem vicioso são igualmente guiados pelo amor por si. [43] O primeiro, esclarecido pela razão, vê que, para ser verdadeiramente feliz, deve trabalhar pela felicidade dos outros ou se abster de opor obstáculos a ela; o segundo, incapaz de razão, se ufana de poder, por suas próprias forças e sozinho, alcançar seu bem-estar: em seu delírio, espera desfrutar da felicidade em meio ao infortúnio dos outros.




    
§XIV. Fonte do mal moral




    É a essas disposições do homem abandonado pela razão que devemos atribuir os males pelos quais as sociedades humanas são perpetuamente atormentadas. Tal é a verdadeira fonte do mal moral, que nada mais é que o esforço de alguns indivíduos para buscar sua felicidade pela infelicidade alheia. O homem inebriado por uma paixão é incapaz de refletir sobre sua conduta; não percebe que serve a si próprio quando serve a seus semelhantes; não vê que interdita a si todo direito aos benefícios, à ternura e aos auxílios deles quando lhes recusa os seus. Sua imaginação lhe mostra apenas o objeto de seus desejos; o entusiasmo lhe faz relatos infiéis que ele não está mais em condições de avaliar. Não existe mais para ele experiência, reflexão e juízo; tudo se torna impulso cego. Por essa desordem, a sociedade é perturbada em sua propensão, sua conservação é ameaçada. Para repelir os males que sofre, ela se reúne contra aqueles de seus membros cujas paixões lhe são nocivas, ela lhes opõe uma força capaz de contê-los. Essa força é a lei, ou a expressão das vontades e dos interesses de todos, oposta às vontades ou aos interesses dos indivíduos. A lei é a razão da sociedade que se ergue contra a insensatez de alguns de seus membros, a fim de reconduzi-los ao objetivo da associação.




    [44] As vontades particulares dos indivíduos são comumente violentas, precipitadas e insensatas porque têm a paixão como motor. A vontade geral é mais calma porque todos os indivíduos, não tendo as mesmas paixões, julgam sensatamente as paixões alheias. A paixão do avarento o faz acumular tesouros por todos os tipos de meios; ele é condenado pelo pródigo e pelo dissoluto – que ele, por sua vez, condena. A paixão do ambicioso o determina a buscar o poder à custa do sangue e do repouso da sociedade; ele é condenado pelo invejoso, cuja bile é irritada pelos sucessos alheios. O vicioso condena muitas vezes os vícios dos quais ele próprio é escravo; teme seus efeitos e conhece seus perigos. Cada indivíduo é quase sempre injusto e age mal porque tem paixões, mas é comumente justo a partir do momento em que julga as paixões dos outros. Assim, a lei de vários seres injustos pode se tornar justa, embora seja o resultado ou a sentença de seres imperfeitos e malfazejos uns contra os outros.




    
§XV. Das leis




    As leis, em sua significação mais extensa, são os resultados das relações necessárias que derivam da natureza das coisas. Essa definição se estende às leis físicas e morais. Mas o que pode nos ensinar as relações necessárias de nossa espécie? Como conhecer os verdadeiros deveres que ligam os membros da sociedade? Sem dúvida, apenas a experiência refletida – em poucas palavras, a razão – pode nos instruir sobre isso. Se é ela que nos sugere que nos associemos para nossa utilidade, é ela também que nos ensina a descobrir os bens que está em nossa natureza desejar. Ela jamais nos engana, porque está sempre isenta de paixões.




    [45] Todas as leis decorrem da razão ou das reflexões que fazemos sobre nossa própria natureza. Assim, todas as leis que a razão nos sugere podem ser chamadas de leis naturais, porque estão fundamentadas em nossa natureza. Todas têm como objetivo nosso bem-estar; todas conservam uma sociedade da qual depende nossa felicidade individual; todas nos obrigam, porque sem elas não podemos nos tornar felizes; todas têm a mesma fonte, pelo fato de que partem do desejo de felicidade; todas têm o mesmo objetivo, quer dizer, o bem-estar.




    Vê-se, portanto, que todas as leis são as mesmas quanto ao princípio e ao objetivo; elas não variam senão pela aplicação ou nos meios diversos de chegar ao mesmo fim. É daí que derivam as diferentes denominações que são dadas às leis. As leis das quais a razão nos mostra a conformidade imediata com a natureza de toda a espécie humana, e que decorrem diretamente dela, foram chamadas de leis naturais. Elas nos ensinam que temos tudo a ganhar ao viver em sociedade, ao conservá-la e ao fazer nossos associados desfrutarem das mesmas vantagens que desejamos para nós; elas nos provam que todos os indivíduos da mesma espécie são filhos da natureza como nós; que eles têm os mesmos desejos, as mesmas necessidades e as mesmas repugnâncias que nós; que aquilo que nos agrada deve lhes agradar e que aquilo que prejudica nossa felicidade deve provocar a aversão deles.




    O homem, em qualquer posição que se encontre, está, para falar com exatidão, sempre no estado de natureza. Esse estado não pode cessar na sociedade. Será que não é um sentimento natural desenvolvido pela razão e fortalecido pelo hábito que torna o homem sociável? Não serão suas necessidades naturais que tornam a sociedade necessária para ele? O homem governado [46] por um rei está tão no estado de natureza quanto o selvagem que perambula pelas florestas. Qualquer coisa que ele faça, qualquer instituição que adote, qualquer meio que imagine para melhorar sua sorte, ele não pode jamais sair de sua natureza; está sempre sob suas leis; é sempre igualmente forçado a segui-las; tende incessantemente para o objetivo que ela lhe propõe.




    
§XVI. Leis civis ou positivas




    Quando as leis da natureza são aplicadas aos interesses, às circunstâncias e às necessidades de uma sociedade particular, dá-se a elas o nome de leis civis. Então, elas fixam os deveres e os direitos dos membros dessa sociedade. As leis civis podem, portanto, em certos aspectos, ser consideradas como leis naturais. Para serem justas e racionais, devem estar fundamentadas na natureza dos homens, no desejo da felicidade e em sua repugnância por aquilo que lhes é nocivo, qualquer que seja a forma que eles deem à sua sociedade. A única diferença provém do fato de que as leis que são chamadas de naturais por excelência são, como já vimos, imediatamente fundamentadas em nossa natureza e necessárias a toda a espécie, ao passo que as leis civis, que também são chamadas de leis positivas, são obra da sociedade ou daqueles a quem ela confia o cuidado de regular as vontades de seus membros. Elas são a aplicação das leis de nossa natureza a algumas circunstâncias momentâneas.




    As leis naturais são eternas e invariáveis ou feitas para durar tanto quanto a raça humana, mas sua aplicação, feita pela lei civil, deve variar com as circunstâncias e as necessidades da sociedade. As sociedades, assim como todos os corpos da natureza, estão sujeitas a vicissitudes, a mudanças, a revoluções; [47] elas se formam, crescem e se dissolvem como todos os seres. As mesmas leis não podem lhes convir nesses diferentes estados: úteis em um tempo, tornam-se inúteis e nocivas em um outro. É, então, à razão pública que cabe modificá-las ou aboli-las para o bem da sociedade, que deve ser o objetivo invariável dessas leis.




    
§XVII. As leis devem proporcionar a utilidade geral




    Quaisquer que sejam essas leis; quaisquer que sejam as circunstâncias que as façam nascer, é forçoso que tenham a utilidade presente como base, e que tornem felizes a grande maioria dos indivíduos. Todas as leis que não têm essas características não são reconhecidas pela razão; não são feitas para obrigar seres racionais; não podem conferir direitos; são efeitos da tirania e de uma violência à qual a sociedade pode sempre se opor.




    Uma lei é injusta a partir do momento em que tem como objetivo a utilidade de um só ou de um pequeno número, e a partir do momento em que é nociva ao resto da sociedade. Uma lei é injusta quando tende a afrouxar ou a destruir os laços de uma sociedade que ela deve conservar. Uma lei é injusta a partir do momento em que está em contradição com as leis da natureza que, sendo essenciais e necessárias ao homem, não podem ser nem enfraquecidas, nem abolidas. Uma lei é injusta quando não tem como fundamento senão a força, o interesse e o capricho daqueles que a impõem contra a vontade da sociedade. Uma lei é injusta quando prejudica a sociedade, ainda que esta última se submeta a ela de boa vontade, porque a sociedade não pode consentir com aquilo que contraria sua natureza e [48] sua finalidade. Uma lei é injusta quando perturba os cidadãos em sua propriedade e no uso de sua liberdade – em poucas palavras, em sua segurança pessoal –, objetivos pelos quais eles se associaram e cuja preservação deve ser a finalidade de toda legislação.




    
§XVIII. Direito das gentes




    As leis das nações, que constituem aquilo que se denomina direito das gentes, nada mais são que as leis naturais aplicadas às diferentes sociedades nas quais o gênero humano se dividiu. Com efeito, será que é possível dizer que as nações independentes umas das outras não têm quaisquer laços comuns que as unam, quaisquer necessidades que as tornem necessárias umas às outras? Como os reis não têm juízes, como não estão submetidos a nenhum tribunal, como é comumente apenas a força que decide suas desavenças, confundiu-se o fato com o direito e acreditou-se que alguns seres, que nada podia constranger, deviam ter um código à parte e de pura convenção. De acordo com esses falsos princípios, sempre se teve muita dificuldade para fixar as regras que deviam guiá-los em sua respectiva conduta. No entanto, por menos que se preste atenção nisso, se perceberá o quanto as consequências desses princípios devem produzir males. As nações devem ser consideradas como indivíduos que se conservam na grande sociedade do mundo pelas mesmas leis que os indivíduos em cada sociedade particular. É verdade que as leis civis ou positivas que ligam uma sociedade não se estendem a uma outra. Não existem nem mesmo algumas leis gerais feitas para ligar toda a espécie humana; esta última não conhece nem os limites físicos, nem os limites [49] políticos que as convenções dos homens impuseram aos diferentes Estados.




    
§XIX. Deveres recíprocos das nações




    Assim, as nações estão sempre submetidas às leis naturais. Não lhes é permitido que prejudiquem ou que destruam umas às outras, nem que privem as outras das vantagens de que elas desfrutam, do mesmo modo como não é permitido a um membro de uma sociedade particular causar dano a outro cidadão. Uma nação deve a uma outra nação aquilo que um homem deve a um outro homem; ela lhe deve a justiça, a boa-fé, a humanidade e os auxílios, porque ela deseja essas coisas para si. Uma nação deve respeitar a liberdade e a propriedade de outra nação. Enfim, do mesmo modo como os indivíduos renunciam a uma porção de sua independência em favor das vantagens que recebem da sociedade, uma nação deve ceder uma parcela de seus direitos ao direito de todas as outras nações tomadas coletivamente. Se uma sociedade pode fazer tudo para se conservar, uma outra sociedade deve desfrutar do mesmo direito.




    A balança do poder entre as diferentes potências é a vontade geral que as obriga a respeitar as leis da equidade. Essa balança ou essa força é, para todos os Estados, aquilo que o governo é para um Estado particular e, assim como ele, essa balança pode se tornar infiel. A força não concede direitos, a não ser quando está fundamentada na justiça. A grande sociedade tem direito de conservar cada sociedade particular no gozo das vantagens que lhe pertencem. Se a justiça é necessária a todos os habitantes deste mundo, existe uma justiça para as nações assim como para os indivíduos, e é ela que constitui sua lei suprema.




    [50] Essa lei nem sempre é expressa, mas a razão faz todos os povos sentirem a necessidade dela. Cada sociedade pode ser injusta particularmente, mas todas desejam a justiça e a manutenção da ordem. As forças reunidas de todas as sociedades poderiam fazer executar a lei ou a vontade de todas, mas nada é mais difícil que a reunião dessas forças e dessas vontades – que o interesse, a sedução ou a astúcia conseguem quase sempre dividir.




    
§XX. Erros em política




    Foi, portanto, sem fundamento que diferenciaram os deveres dos povos como uma corporação daqueles que obrigam os indivíduos da espécie humana. O estado de violência, de discórdia e de guerra no qual a maior parte das sociedades estão quase continuamente umas com as outras fez, sem dúvida, com que se enganassem quanto a essa importante questão; ele fez nascer as máximas de uma convivência de violência e de perfídia que qualificaram de política. Acreditou-se que alguns seres, que nenhum poder podia forçar a se submeterem à razão, eram seres diferentes de todos os outros. Como não se via nenhum castigo e recompensa que pudessem conter as paixões das sociedades particulares, esses poderosos indivíduos da grande sociedade do mundo, imaginou-se que não havia para elas senão as leis que elas mesmas consentiam em se impor. Mas será que um povo que ataca um outro sem ter como motivo sua própria segurança, um povo que não tem como objetivo senão privar um outro das vantagens que a natureza ou a indústria lhe proporcionam, um povo que procura apenas satisfazer sua avareza e sua ambição – em suma, seus interesses particulares –, difere [51] em alguma coisa do ladrão que, em uma sociedade particular, ataca seu semelhante e rouba seus bens? Um povo que quer desfrutar, com a exclusão de todos os outros, das vantagens necessárias a todos, não será um tirano? Será que uma nação que recusa a outra aquilo que é de necessidade indispensável à conservação dessa outra não merece que isso lhe seja tirado à força? Será que ela não se assemelha, então, a um homem feroz e desumano que recusasse a um de seus concidadãos os auxílios mais necessários sob o pretexto de que não lhe deve nada? Será que uma nação que quer pôr as outras sob sua dependência não merece ser reprimida como um cidadão que atentasse contra a liberdade de um outro? Será que um soberano cuja ambição foi muitas vezes nociva não merece ser enfraquecido, rebaixado, em suma, ser privado do poder de causar dano? Será que um povo que destrói a ordem ou o equilíbrio que todas as nações desejam estabelecer entre elas, como garantia de sua segurança, como o remédio para a desigualdade que a natureza estabeleceu entre suas forças, não deveria ser visto como um louco furioso pelos povos que o rodeiam? Será que um soberano que viola os compromissos solenes aprovados e garantidos pelos Estados interessados na tranquilidade pública não pode ser punido da mesma maneira que o cidadão infiel, perjuro e turbulento na sociedade particular? Será que, em todas essas circunstâncias, a natureza não autoriza o povo atacado, oprimido ou rejeitado a adotar todos os meios para se conservar, para se manter em suas vantagens, para obter aquelas que lhe são necessárias, para repelir o opressor injusto e para fazê-lo retornar à sua natureza de ser sociável, da qual sua injustiça, seu furor, sua avareza e sua insociabilidade o haviam tirado? Além disso, ele pode destruí-lo se, sem isso, lhe for impossível conservar a si [52] mesmo: é, então, o homem que combate uma besta feroz. Tais são os fundamentos do direito da guerra.




    
§XXI. Sanção das leis universais




    Quanto às penas que as leis da natureza estabelecem contra as sociedades que são levadas a crimes por suas paixões, elas são tão terríveis quanto garantidas: as sociedades pagam com o esgotamento de suas forças, com sangue e com tesouros por seus projetos insensatos. Muitas vezes, a própria destruição segue suas proezas mais notáveis. Por outro lado, a abundância, a prosperidade e a paz são as recompensas das sociedades felizes que vivem com as outras na tranquilidade e na união que convêm a seres sociáveis. Evitemos, portanto, acreditar que não existem regras comuns para as nações; elas são fundamentadas em uma natureza que comanda como soberana todos os homens, assim como todas as sociedades que eles formaram; ela vincula recompensas ao cumprimento dessas regras e castigos atrozes punem o desprezo que se mostra por elas.




    Não é possível confundir essas leis irrevogáveis com as convenções recíprocas feitas entre as nações, através das quais elas concordam em impor limites a seus furores, mesmo no tempo em que suas paixões estão na mais viva efervescência. Essas convenções nos provam que as sociedades mais injustas, mesmo em meio a seus excessos, são forçadas algumas vezes a reconhecer o domínio da natureza, da humanidade e da razão.




    Em poucas palavras, as leis naturais, em todos os tempos e em todas as circunstâncias, são feitas para regular nossas ações. Elas são nossa força, nosso guia, nosso sustentáculo. São nossa segurança, nossa felicidade e nossos prazeres. Elas nos atam as [53] mãos para nos impedir de causar dano a nós mesmos e aos outros; ordenam-nos que nos tornemos úteis e agradáveis aos seres com quem vivemos. Aqueles que ignoram essas leis são punidos por isso com o ódio, o desprezo e a indignação de seus semelhantes; aqueles que se submetem a elas encontram sua recompensa assegurada na estima, na ordem e na paz de que eles mesmos desfrutam. Os homens serão felizes quando sua razão permitir que consultem um código cuja simplicidade o torna inteligível para eles e que, por sua utilidade, deveria estar incessantemente ao alcance de seus olhos.




    
§XXII. Do direito




    Todas as leis, sejam naturais ou civis, permitem algumas ações e proíbem outras. A permissão que elas dão confere alguns direitos. Assim, o direito é toda faculdade cujo exercício é aprovado pelas leis da natureza e da sociedade. Os direitos que a natureza confere são eternos e inalienáveis; os que a sociedade concede podem ser variáveis, passageiros, adequados a suas circunstâncias; eles só são fixos e duradouros quando estão em conformidade com a equidade, que não pode variar.




    O homem isolado – ou, se preferirem, no estado de natu­reza – teria direitos sobre tudo aquilo que suas faculdades podem lhe proporcionar. No estado de sociedade, o exercício ilimitado de seus direitos se tornaria tão funesto para ele quanto para seus associados. Esse exercício deve estar subordinado às necessidades da sociedade, às suas circunstâncias – em suma, ao bem de todos. Aquilo que prejudica a associação prejudica os associados e não é um direito, é um abuso.




    
[54] §XXIII. O que torna os direitos justos




    As ações conformes a nossa natureza, ou seja, aquelas que as leis naturais ordenam ou permitem, são justas; as ações contrárias à nossa natureza, ou que as leis naturais proíbem, são injustas. Assim, tudo aquilo que as leis de nossa natureza permitem é justo e legítimo; tudo aquilo que elas proíbem é injusto e ilegítimo. Para que uma lei seja justa, é preciso, portanto, que esteja em conformidade com a natureza; ela se torna injusta a partir do momento em que a contradiz. A sociedade só tem o direito de aplicar as leis da natureza às suas necessidades atuais, ou de estendê-las às circunstâncias particulares nas quais ela se encontra. Jamais pode aboli-las ou destruí-las, já que, então, trabalharia para sua própria ruína.




    
§XXIV. Daquilo que é lícito ou ilícito




    Concluamos desses princípios que os únicos direitos legítimos que podem existir são aqueles que são fundamentados na natureza, na justiça, na utilidade e no interesse verdadeiro da sociedade. Nem a força, nem a astúcia, nem a posse, nem o exemplo, nem o tempo, nem o silêncio dos homens podem conferir irrevogavelmente o direito de agir de maneira oposta à essência e à finalidade da sociedade. Ela jamais pode perder o direito de se opor àquilo que lhe desagrada, de revogar aquilo que a imprudência lhe fez conceder, de fazer cessar o mal que sua fraqueza pôde forçá-la a suportar. Por outro lado, sucede também que uma ação, embora proibida pela lei civil, possa ser justa quando está em conformidade com a lei natural. Então, embora justa, ela se torna ilícita. Do mesmo modo, uma ação [55] é injusta quando, proibida pela lei natural, é ordenada ou permitida pela lei civil; nesse caso, embora injusta, ela se torna lícita – a injustiça está do lado do legislador que viola uma lei anterior a toda autoridade humana, e à qual a vontade da própria sociedade jamais tem o direito de se furtar.




    Acharão, talvez, que as consequências desses princípios são perigosas na prática, pelo fato de que elas tendem a perturbar a ordem e autorizam o homem a reclamar contra a lei civil, que muitas vezes lhe proíbe o uso daquilo que a natureza lhe permite ou lhe ordena, e lhe permite ou lhe ordena aquilo que a natureza proíbe. Respondo que essa dificuldade só serve para assustar alguns homens que a opinião, o hábito e o preconceito submetem a instituições viciosas. Nada é mais comum do que ver as leis civis em contradição com as da natureza ou da equidade. Essas leis depravadas são devidas à perversidade dos costumes, aos erros das sociedades ou à tirania que força a natureza a se dobrar à sua autoridade. É, então, o interesse do legislador que faz calar a natureza. Mas o interesse dos súditos se vinga, por meio de infrações multiplicadas, do jugo que lhe é imposto, todas as vezes em que pode fazê-lo impunemente.




    
§XXV. Da propriedade




    Os homens, ao se associarem para se pôr em condições de receber auxílios, quiseram não somente assegurar suas pessoas, mas também a posse das coisas necessárias à sua conservação e a seu bem-estar. A liberdade assegura a pessoa e os meios de conservá-la. Assim, a liberdade é a faculdade de empregar todos os meios que se julguem adequados para conduzir à sua felicidade sem prejudicar a dos outros.




    [56] Mas é impossível que o homem se conserve ou torne sua existência feliz se não desfruta das vantagens que seus cuidados e sua pessoa adquiriram para ele. Assim, as leis da natureza dão a cada homem um direito que é chamado de propriedade, e que nada mais é que a faculdade de usufruir com exclusividade das coisas que o talento, o trabalho e a indústria proporcionam. Esse direito é justo e o sentimento que assegura sua posse se chama justiça. Perturbar um homem em sua liberdade e em sua propriedade é tirar dele os meios de se conservar e impedi-lo de ser feliz. A lei de sua natureza o autoriza a fazer tudo para cumprir esses objetivos e a sociedade deve fazê-lo usufruir deles. Ela deixaria de lhe ser vantajosa se violasse a justiça em relação a ele. Ela só pode tirar sua liberdade quando esta se torna prejudicial aos outros; ela não pode privá-lo de sua propriedade porque é feita para assegurá-la.




    
§XXVI. Ela é necessária




    A propriedade tem como base uma relação necessária que se estabelece entre o homem e o fruto de seu trabalho. Se a terra produzisse, sem esforço de nossa parte, tudo aquilo que é necessário para a conservação de nossa existência, a propriedade seria inútil. O ar e a água não podem ser submetidos à propriedade; esses elementos são feitos para permanecer em comum. Não acontece o mesmo com a terra: ela só produz em razão dos cuidados e dos esforços que se tem para cultivá-la. Mas esses cuidados são desiguais, eles seguem a desigualdade que a natureza, como já vimos, estabelece entre as forças, a habilidade e os recursos que os indivíduos encontram em si. Assim, a propriedade deve ser distinta para todas as coisas das quais [57] o gênero humano não pode desfrutar em comum, ou que exijam forças, trabalhos e talentos – vantagens intransferíveis ou, então, que a natureza concede particularmente a cada indivíduo. Se essas vantagens pertencem exclusivamente àquele que as possui, ocorre o mesmo com os objetos que essas vantagens proporcionam. Assim, um campo se torna, de alguma maneira, uma porção daquele que o cultiva, porque é sua vontade, são seus braços, suas forças e sua indústria – em suma, são algumas qualidades que lhe são próprias, individuais, inerentes à sua pessoa – que tornaram esse campo aquilo que ele é. Esse campo, irrigado por seu suor, se identifica, por assim dizer, com ele. Os frutos que ele produz lhe pertencem, do mesmo modo que seus membros e suas faculdades, porque sem seu trabalho esses frutos não existiriam de maneira alguma ou, pelo menos, não existiriam tais como são.




    Vê-se, portanto, que a propriedade está fundamentada na natureza humana; mas ela é desigual, porque a natureza fez os homens desiguais. A propriedade deve ser distinta porque cada indivíduo é distinto de um outro. Essa é a verdadeira fonte do Teu e do Meu. É impossível, com efeito, que eu tenha a ideia de minha propriedade sem ter a ideia da de um outro. Se meu trabalho e minhas faculdades me tornaram proprietário do campo que cultivo, sou forçado a reconhecer que o trabalho e as faculdades de um outro lhe deram do mesmo modo a propriedade do campo que ele cultiva.




    
§XXVII. Da comunhão dos bens




    Alguns moralistas, sensibilizados pelos incontáveis males que a distinção das propriedades faz nascer entre os homens, [58] quiseram proscrevê-la. Acreditaram que se restabeleceria a união e a paz entre eles fazendo desaparecer um pomo de discórdia que perturbava incessantemente sua felicidade. Imaginaram que a comunhão dos bens tiraria dos mortais todo o pretexto para causarem danos uns aos outros. Porém, essas especulações não foram suficientemente meditadas. A desigualdade natural dos homens torna impossível a igualdade de suas posses. Inutilmente se tentaria tornar todas as coisas comuns entre seres desiguais pela força, pelo espírito, pela indústria e pela atividade. A sociedade mais sabiamente organizada só pode se propor a impedir que seus membros façam uns contra os outros um uso perigoso da desigualdade de suas forças e de suas propriedades. Eis o objetivo de todo bom governo; eis o plano de toda legislação justa; eis o efeito da liberdade, sem a qual a propriedade nunca está bem assegurada.




    
§XXVIII. Perigos da ociosidade




    Não se pode deixar de reconhecer que a propriedade seja uma fonte de divisões. Cada homem se prefere a todos os outros. Quando esse amor por si não é guiado pela lei, o homem, como já observamos, perde de vista seus semelhantes; esquece que deve, por seu próprio interesse, deixar que os outros usufruam, a fim de que ele próprio possa usufruir com mais segurança. Cego pela paixão exclusiva que lhe mostra uma vantagem imaginária ou passageira, não somente quer proporcionar-se uma existência agradável, mas também quer obtê-la com o menor esforço possível. Todo trabalho é um esforço; todo esforço é uma maneira de existir desagradável – da qual o homem, por conseguinte, deseja a cessação. Essa aversão [59] pelo trabalho e pelo esforço é aquilo que se chama de preguiça, e é uma disposição natural a todos os homens. Esse amor pela inércia, esse desejo de desfrutar sem trabalhar, faz nascer em todas as sociedades um combate contínuo entre os membros. Cada um quer ser feliz, mas sem fazer nada para isso; cada um prefere tirar proveito do trabalho alheio; cada um quer fazer os outros contribuírem para sua felicidade particular. Quando a vontade pública ou a lei cessa de manter o equilíbrio entre os diferentes membros da sociedade, a preguiça de uns, ajudada pela força, pela astúcia e pela sedução, consegue se apropriar do fruto do trabalho dos outros.




    É dessa disposição que decorre a maior parte dos males das sociedades humanas. Os príncipes, os ricos e os poderosos não parecem ocupados senão com os meios de se apropriar dos frutos do trabalho alheio. Membros quase sempre inúteis ou nocivos da sociedade, eles se apoderam, por bem ou pela força, das vantagens que a natureza ou a indústria tornam próprias de seus concidadãos. Aniquilam a liberdade dos outros, violentam suas pessoas, usurpam suas posses, pretendem ter adquirido o direito incontestável de ser injustos quando sua opressão continua por um longo tempo, quando a ignorância, os preconceitos, a fraqueza e a inércia impediram os súditos de resistirem ou de se queixarem. Eis aí como a propriedade é incessantemente violada. A maior parte dos povos da Terra é forçada a desperdiçar seu suor, seu sangue e seus tesouros com ingratos que se persuadem de que o céu quis que seus semelhantes trabalhassem para eles e servissem para sustentar o orgulho, o luxo e a preguiça daqueles que eles mesmos escolheram para guiá-los, para defendê-los e para torná-los felizes.




    
[60] §XXIX. Da justiça




    A preguiça e as paixões dos homens fazem que eles desconheçam a justiça que, fundamentada na percepção que temos da propriedade dos outros, nos impede de nos prevalecer de nossas forças para privá-los das vantagens que a natureza ou a indústria lhes proporcionam. A justiça é, pois, a virtude que conserva os direitos dos homens. Ela se estende não somente aos membros de uma mesma sociedade, mas também é a base da segurança recíproca das nações ou das sociedades independentes umas das outras. Um povo deve a justiça a um outro povo na grande sociedade humana pela mesma razão que um cidadão deve a justiça a seu concidadão em uma sociedade particular. A propriedade de uma nação está fundamentada nos mesmos motivos que a do cidadão de um Estado.




    
§XXX. Dos castigos e das recompensas




    Não somente a justiça faz os membros da sociedade desfrutarem das vantagens que a natureza e sua indústria lhes proporcionam, mas também, por meio de uma distribuição prudente e imparcial das recompensas, faz nascer neles alguns motivos que os determinam a se tornar úteis uns aos outros. Ela se serve de sua tendência particular, do amor que têm por si mesmos – em suma, do interesse pessoal que os anima – para fazê-los colaborar com o bem geral, que ela confunde com o deles. É apenas dessa colaboração que pode resultar a potência, a segurança e a prosperidade de uma sociedade. É o objetivo que todo governo deve se propor.




    [61] Por outro lado, essa mesma justiça assusta, por meio dos castigos ou das leis penais, aqueles a quem suas paixões poderiam fazer ignorar a finalidade da associação. Essas paixões são, então, obrigadas a ceder a um temor salutar – paixão mais forte, que se torna um motivo capaz de determinar as vontades a se absterem do mal e a cooperarem para a felicidade geral que elas não perturbariam impunemente. Com isso, os homens viciosos são forçados a cooperar com um plano do qual seu interesse cego os impede de perceber a utilidade para eles mesmos.




    
§XXXI. De sua verdadeira medida




    A utilidade e o dano que a sociedade experimenta devem ser a medida de suas recompensas e de seus castigos. As leis fundamentadas nessa regra são justas, e seu cumprimento tende à felicidade e à tranquilidade da sociedade. A proporção segundo a qual essas coisas são distribuídas é o sinal indubitável de sua sabedoria e de sua prosperidade. De acordo com esse princípio, é possível estabelecer uma regra segura para julgar o estado de uma nação e a bondade de suas instituições. Ela será feliz todas as vezes que as recompensas caberem invariavelmente aos membros mais úteis à coisa pública. Essa é a fonte natural, legítima e racional das hierarquias, das honrarias e das distinções que vemos estabelecidas entre os homens. Uma nação é injusta e se torna infeliz todas as vezes que as paixões, os preconceitos e o capricho decidirem recompensas, ou quando elas forem tiradas da utilidade. Enfim, ela atingirá o cúmulo da corrupção e da miséria quando a utilidade for punida ou negligenciada, e quando a inutilidade, o vício e o crime forem impunes, estima­dos e recompensados.




    
[62] §XXXII. Desigualdade introduzida pela sociedade




    Vê-se, portanto, que a sociedade, do mesmo modo que a natureza, estabelece uma desigualdade necessária e legítima entre seus membros. Essa desigualdade é justa porque está fundamentada no objetivo invariável da sociedade – quero dizer, em sua conservação e em sua felicidade. Ela deve evidentemente seu amor, seus benefícios, sua estima e suas recompensas a seus membros na proporção das vantagens que deles obtém. Ela deve seu desprezo, seu ódio e seus castigos àqueles que lhe são inúteis ou nocivos. As recompensas, para serem justas, devem se regular pelas necessidades da sociedade, pela grandeza dos bens que seus membros lhe proporcionam. Essa é a regra que deve invariavelmente decidir sobre seu amor e sobre sua conduta em relação a eles. Mas a sociedade, ou aqueles que a representam, do mesmo modo que cada um de seus membros, pode ser agitada por paixões e cegada por preconceitos – em suma, desprovida de razão. Então, em suas afeições, em seus ódios, em suas práticas, em suas instituições e em suas leis, ela perde muitas vezes de vista a justa medida de seus sentimentos; ela está, nesse caso, em um delírio que a faz estimar e recompensar seus membros mais inúteis e mais nocivos, e desprezar ou perseguir aqueles pelos quais ela teria afeição se suas paixões lhe permitissem ser equitativa e conhecer seus verdadeiros interesses. Essa cegueira é uma fonte fecunda de injustiças e de males que tendem a romper os laços da sociedade e a torná-la incômoda para seus membros.




    
[63] §XXXIII. Das virtudes sociais




    O que é a utilidade da sociedade, a não ser a virtude? Se abster de fazer o mal; não privar ninguém das vantagens das quais desfruta; dar a cada um aquilo que lhe é devido; fazer o bem; contribuir para a felicidade dos outros; prestar-lhes auxílios – isso é ser virtuoso. A virtude não pode ser senão aquilo que contribui para a utilidade, para a felicidade e para a segurança da sociedade.




    A primeira das virtudes sociais é a humanidade. Ela é o resumo de todas as outras. Tomada em sua maior extensão, ela é esse sentimento que confere a todos os seres de nossa espécie alguns direitos sobre nosso coração. Fundamentada em uma sensibilidade cultivada, ela nos dispõe a lhes fazer todo o bem do qual nossas faculdades nos tornem capazes. Seus efeitos são o amor, a beneficência, a generosidade, a indulgência e a piedade para com nossos semelhantes. Quando essa virtude se contém nos limites da sociedade na qual vivemos, seus efeitos são o amor pela pátria, o amor paternal, a devoção filial, a ternura conjugal, a amizade e a afeição por nossos parentes e por nossos concidadãos.




    A força deve ser considerada como uma virtude: é ela que defende a sociedade ou lhe proporciona a segurança. Seus efeitos são a atividade, a grandeza de alma, a coragem, a paciência, a moderação e a temperança. Deve-se pôr a atividade no rol das virtudes sociais porque as virtudes que têm como objeto o bem da sociedade devem ser atuantes e não ociosas – como são as virtudes fictícias e quiméricas introduzidas pela impostura, que muitas vezes convertem em mérito o fato de serem inúteis às outras. A ociosidade é um vício real em toda associação. A sociedade só pode ser grata pelas ações que lhe são vantajosas: são as únicas que merecem sua estima, sua aprovação e seu reconhecimento.




    [64] A justiça é a verdadeira base de todas as virtudes sociais. É ela que, segurando a balança entre os membros da sociedade, a mantém em equilíbrio. É ela, como já vimos, que remedeia os males que poderiam resultar da desigualdade que a natureza estabeleceu entre os homens. Ela faz que essa própria desigualdade sirva ao bem geral. É ela que assegura aos indivíduos seus direitos, suas posses, suas propriedades, sua pessoa e sua liberdade, e os protege das investidas da força e das ciladas da astúcia. É ela que os obriga à boa-fé, à fidelidade em seus compromissos, e que bane dos relacionamentos a mentira, a fraude e a decepção. Enfim, é a justiça que, por meio de leis equitativas e de uma sábia distribuição das recompensas e dos castigos, incita à virtude, reprime o vício e reconduz à razão aqueles que forem tentados a comprar seu bem-estar momentâneo com o infortúnio de seus semelhantes.




    
§XXXIV. São necessárias




    Tais são as disposições que a sociedade deve exigir de seus membros. Tudo nos mostra sua utilidade. Elas são necessárias e invariáveis porque são fundamentadas em nossa natureza e nas necessidades constantes de nossa espécie. A experiência nos prova que, à medida que seus laços se afrouxam, as nações se tornam mais infelizes. Quando eles se rompem, a dissolução da sociedade é a consequência inevitável. Em poucas palavras, tudo nos prova que sem justiça nenhuma sociedade pode subsistir. O governo e a legislação devem ter como único objetivo fazer que ela seja respeitada. A partir do momento em que eles perdem de vista esse importante objetivo, ou a partir do momento em que eles próprios se afastam da equidade, a [65] sociedade não reúne mais do que seres em discórdia, cujos interesses se separam e que não parecem se aproximar senão para causar dano uns aos outros. É então que o estado de sociedade se torna muitas vezes mais desagradável que o estado selvagem. É mais vantajoso viver só do que viver rodeado de seres injustos e perpetuamente ocupados em disputar e em arrancar uns dos outros os benefícios da natureza.




    
§XXXV. Objetivo do governo




    A felicidade da sociedade é a finalidade de todo governo. É para serem mais tranquilos e mais felizes, é para usufruírem pacificamente do fruto de seus trabalhos, é para serem protegidos contra os vícios de dentro e os atentados de fora que os homens reunidos consentem em depender de uma vontade poderosa que representa as vontades de todos. Qualquer que seja a forma que uma nação tenha resolvido conferir à autoridade que ela põe em seu comando; qualquer que seja a extensão que tenha lhe concedido, ela não pôde, nem quis jamais, conferir-lhe o direito de ser injusta e de torná-la miserável; jamais teve a intenção de deteriorar sua sorte. Reunidos pelas necessidades de sua natureza, pelo desejo da felicidade e para obter auxílios, seria possível dizer que os homens quiseram depender de uma força que os privasse das vantagens necessárias a seu ser? Será que a sociedade desejou que o laço comum que reunia suas partes se tornasse o instrumento fatal de sua dissolução? Evitemos acreditar nisso. Se, no delírio do preconceito, da ignorância ou do entusiasmo, uma sociedade foi bastante cega para renunciar a seus direitos; se, subjugada pela força, uma violência momentânea lhe arranca as prerrogativas inalienáveis [66] de sua natureza, não acreditemos de maneira alguma que ela tenha perdido o direito de se lastimar, de se defender, de reclamar contra uma usurpação à qual tudo lhe proíbe de aquiescer. Os direitos da sociedade são por sua natureza eternos e inalienáveis, os da violência não podem jamais se tornar direitos sagrados.




    
§XXXVI. Fonte da autoridade




    Quando, guiados pela chama da razão, remontarmos às verdadeiras fontes da autoridade, ficaremos convencidos de que a justiça é sua verdadeira base, que a reunião dos interesses faz sua força, que a felicidade dos homens é o objetivo do qual o governo não deve jamais se desviar, e que essa felicidade não pode existir sem virtude. Nenhum homem renuncia gratuitamente à sua independência natural. Só consentimos em nos submeter às vontades dos outros na esperança de um bem maior do que aquele que resultaria para nós seguindo nossas próprias vontades. O cidadão só obedece à lei, à vontade pública e à autoridade soberana porque espera que elas o guiem mais seguramente para a felicidade duradoura do que sua vontade particular e suas fantasias – que quase sempre o afastam dela. A autoridade de um pai sobre seus filhos não tem outro fundamento, e a obediência destes últimos não tem outro motivo além do bem que disso deve resultar para eles. A autoridade do cidadão opulento e poderoso é reconhecida pelo pobre porque este último espera dele a proteção e alguns auxílios. A autoridade da sociedade está fundamentada nas vantagens que ela proporciona a seus membros. Enfim, a autoridade daqueles que governam os povos só se fundamenta nos bens que seus talentos, seus cuidados e suas virtudes derramam sobre as nações.
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